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TEXTO / JUSTIFICACAO

DE-SE AO ART. 7° DA MEDIDA PROVISORIA N° 449, DE 4 DE DEZEMBRO DE
2008, A SEGUINTE REDACAO:

Art. 7° A opgao pelo pagamento a vista ou pelos parcelamentos de débitos de que
tratam os arts. 1° e 2° desta Medida Proviséria devera ser efetivada até o Gltimo dia

util do ano subseqlente ao da publicagdo desta Medida Proviséria.
JUSTIFICATIVA

O prazo de apenas trés meses para a opgao pelo pagamento facilitado ou pelos
parcelamentos de débitos previstos nos arts. 10 e 20 da Medida Proviséria n°
443 mostra-se excessivamente exiguo para os fins de saneamento de débitos de
um namero significativo de empresas, especialmente quando considerado que a

publicagdo da MPV se deu no Ultimo més do ano.

Para que a medida saneadora beneficie um maior universo de empresas, a
presente emenda permite que a opgdo pelo pagamento ou pelo parcelamento de

débitos possa ser feita até dezembro de 2009.
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Deputado Guilherme Campos

Brasilia, 10 de dezembro de 2008




